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ESTADO DE SÃO P A ULO 

Term o de Aditamento ao Contrato nº 184/ 15 

Contrato/Aditivo nº 150/2018 
Processo Admini strativo n.º 10 .496/201 8 anexos ao de nº 26.266/20 14 - Pregão nº 234/201 4 
Contratante: MUN ICÍPI O DE BOTUCATU 
Contratada: VANN I NI & DELATIM SERV IÇOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESP EC IALIZA DA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NAS 
UN IDADES BÁS ICAS DE SAÚ DE 
Aditamento: Pro rroga o prazo inicialmente contratado por mais 12 meses e renegocia va lores contratados 

Pelo presente instrum ento de aditamento contratual devidamente ass inado, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, nº 100, devidamente inscrita no 
CN PJ /MF sob nº. 46.634. 101 /0001-1 5 neste ato em competência delegada através do Decreto nº 10.011 de 16 de setembro 
de 2014, representado pelo Sec retário Municipal de Saúde, AN DRÉ GAS PARINI SPADARO, brasil eiro, residente e 
domiciliado nesta cidade, potiador da cédula de identidade RG nº. 1 1 .447 . 132-0 e inscri to no CPF sob nº. 173.953.428-01 
doravante simpl esmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa V ANNINI & DE LATI M 
SERV IÇOS MÉDI COS E NUTRIC IONA IS L T DA - EPP, dev idamente inscrita no CN PJ/MF sob nº. 10 .481.840/0001-
77, sedi ada na cidade de Botucatu/SP, na R. Visconde do Ri o Branco, nº 647, Centro , CEP: 18 .602-260 , neste ato por seu 
representante legal abaixo ass inado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com base no processo 
admini strati vo identi ficado ac im a, têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento , a reger-se pelas cláusul as e 
condi ções que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93 , que mu tuamente aceitam e recip rocamente outorgam , a saber: 

CLÁUSULA PRI MEIRA: As partes mutuamente ace itam e rec ip rocamente outorgam o adi tamento do instrum ento entre 
ambas celebrado em 18 de maio de 201 5, nos autos do Processo Administrat ivo acim a descrito, pelos moti vos devidamente 
justifi cados e autori zados, prorrogando o prazo ini cialmente contratado por mais 12 (doze) meses, de 18/05/2018 à 
17/05/2019. 

CLÁUSU LA SEGUN DA: Renegoc iam os va lores contratados fi cando aj ustado que sobre o va lor atualm ente pago não 
incidirá o reajuste previsto pelo IGP-M/FG V, bem co rn o a CONTRATADA concede desconto de 10% sobre o valor atu al, 
dessa fo rm a para o período prorrogado o va lor total do contrato será de R$ 1.572.442,51 (Um milhão, quinhentos e 
setenta e dois mil quatrocentos e quarenta e dois reai s e cinquenta e um centavos). 

CLÁUSU LA TERCEIRA: Nes te ato a contratada deverá pro rrogar/prestar garanti a contratual no valor total de R$ 
78.622 .1 3 (Setenta e oito mil. se iscentos e vinte e dois rea is e treze centavos). 

CLÁUSU LA QUA RTA : As partes ratifi cam as demais cláusul as do instrum ento principal, ora aditado. 

E, por estarem ass im , justos e contratados , ass inam o presente instrumento particular, em três vias de igual teor e fo rma, 
que va i ass inado por duas testemunhas , para os dev idos efeitos lega is. 

Botucatu , O 4 JUN 2018 
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AN DRÉ GA RI NI SPADARO a;~J, U'1L:A~ , 

VANN INI & DELATl: ~:~ S MÉDICOS E NUTRI CIONA IS LTDA- EPP 
CONTRATA DA 

Andre.i Cristina Panhim Amaral 
Diretora do Departamento 
oe Compras e uotaçoes 
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Chefe do Sétor de Contratos 
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